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COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Encontra-se nesta Comisséo para parecer, o Projeto
de Lei n® 01/2014, de autoria da Mesa da Cémara, que concede reajuste
salarial aos servidores municipais e agentes politicos na forma que
menciona.

Acatamos in totum as consideracdes feitas pela DD.
Assessoria Juridica, haja vista que, a matéria visa tdo somente dar
atendimento a mandamento constitucional, ndo havendo ébices que impeca
a aprovacao da matéria.

O Poder Legislativo como 6érgdo auténomo e
independente pode fazer a revisdo somente no que se refere a seus
servidores.

E o meu parecer, sub censura dos demais membros
desta r. Comisséo.

Séao José do Barreiro, 18 de fevereiro de 2014.

Ver. LUIS ANTONIO BARBOSA

Relator
Nos termos do parecer do relator, data supra.

Ver. JULIO CESAR DE MORAIS

Presidente
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DO LIMA MOREIRA
Membro




